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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3701  de 27/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS LTDA 
Processo: 159/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviços de revisão de veículos.  
Valor: R$ 28.000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MOITINHO AUTOMOVEIS LTDA 
Processo: 474/2022 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Serviços de manutenção e conservação de veículos.  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUN. DE EDUCAÇÃO DO ESTADO 
Processo: 505/2022 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Pagamento de anuidade.  
Valor: R$ 2.172,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS LTDA 
Processo: 503/2022 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Pagamento de anuidade.  
Valor: R$ 25.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA 
Processo: 504/2022 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Peças para veículo.  
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3701 de 27/01/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CAMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTO CEDAE  
Processo: 151/2022– Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Serviço de agua e esgoto. 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3701  de 27/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA-ME  
Processo: 122/2022  Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Materiais para escritório e expediente. 
Valor: R$   3.638,88 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMG4 PAPEL EIRELI 
Processo: 122/2022  Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Materiais para escritório e expediente. 
Valor: R$   32,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PINTBALL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 184/2022  Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Materiais de limpeza e higiene. 
Valor: R$  329,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: B.C.C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 624/2022  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de EPI’S 
Valor: R$  4.104,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 623/2022  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de EPI’S 
Valor: R$  5.348,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Processo: 407/2022  Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Aquisição de aparelho de ar condicionado. 
Valor: R$  8.024,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
Processo: 490/2022  Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Material hidráulico. 
Valor: R$ 2.772,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA ME 
Processo: 488/2022  Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de tubo de esgoto. 
Valor: R$ 24.150,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 487/2022  Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de tubo de esgoto. 
Valor: R$ 1.610,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RW MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E INDUSTRIA 
LTDA 
Processo: 627/2022  Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de EPI’S. 
Valor: R$ 420,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia Criativa: 
ANDRE NORONHA FERREIRA-Sectretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ HENRIQUE 
CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE 
MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA 
LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: FERNANDO CAMARGO -Secretário de Esportes e 
Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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Decreto nº 7100 de 27 de Janeiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI  Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 830.000,00 (OITOCENTOS E TRINTA MIL REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA ATENÇÃO 
PRIMARARIA SAÚDE 

3.3.9.0.39 0081 4384 R$ 530.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - MAC 

3.3.9.0.39 0081 4356 R$ 300.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 830.000,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4871            Conta: 624008-5            Banco: CEF - 104             Saldo: R$ 3.989.166,08 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                                 R$      3.989.166,08 Obrigações                                           R$             837.112,57 

 Superávit                                              R$         3.152.053,51 

Total                                           R$  3.989.166,08 Total                                           R$    3.989.166,08 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                          3.152.053,51 
Valor de Suplementação utilizado neste Decreto R$                            830.000,00 

 
 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 27 de Janeiro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


